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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO.  
REGIMENTAL INTERPOSTO FORA DO QUINQUÍDIO LEGAL. 
INTEMPESTIVIDADE.

I - "O prazo para interposição de agravo regimental, em processo 
penal, é de 5 dias, de acordo com os arts. 39 da Lei n. 8.038/1990 e 258 
do RISTJ. 2. Mesmo após a entrada em vigor da Lei n. 13.105/2015 
(Código de Processo Civil), o prazo para a interposição de agravo 
regimental continuou sendo regido pelo art. 39 da Lei n. 8.038/1990 [...]" 
(AgInt no HC n. 380.298/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti 
Cruz, DJe de 2/2/2017).

II - No caso dos autos, a decisão agravada foi publicada em 
13/02/2020 (quinta-feira). O presente regimental, contudo, somente foi 
interposto em 20/02/2020, sendo, pois, manifesta a sua intempestividade.

Agravo regimental não conhecido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília (DF), 10 de março de 2020(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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